
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.926-A, DE 2022 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para determinar que o saldo remanescente, e não 
reclamado, resultante de leilão de veículo abandonado seja destinado ao 
Fundo Social; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação (relator: DEP. GUILHERME UCHOA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. RENATA ABREU)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito  Brasileiro,  para  determinar  que  o
saldo  remanescente,  e  não  reclamado,
resultante de leilão de veículo abandonado
seja destinado ao Fundo Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997, para determinar que o saldo remanescente, e não reclamado, resultante

de leilão de veículo abandonado seja destinado ao Fundo Social.

Art. 2º O art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 12-A:

“Art. 328. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§  12-A.  Nos  casos  de  veículos  em  estado  de  abandono,
removidos nos termos do art. 279-A, a transferência definitiva
do saldo não levantado de que trata o § 12 será feita para o
Fundo Social criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de
2010.

...........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A recente Lei nº 14.440, de 2022, promoveu diversos ajustes

em favor da modernização do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Uma das
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alterações mais comemoradas foi a introdução da possibilidade de remoção e

encaminhamento para leilão de veículos em estado de abandono.

Os  veículos  abandonados  nas  vias  geralmente  não  têm

condições  de  circular  e  apresentam  avançado  estado  de  deterioração.

Resumem-se a um amontoado de metal e plástico cujo único propósito passa a

ser  o  acúmulo  de  ferrugem,  sujeira  e  água  parada,  constituindo  foco  de

agentes transmissores de doenças e vetor de poluição visual ou do solo (com

prováveis vazamentos). Com a previsão incluída pela Lei nº 14.400, de 2022, o

órgão com circunscrição sobre a via poderá remover o veículo para o pátio e

leiloá-lo sem que isso configure ofensa ao direito à propriedade privada.

Entretanto,  ao  submeter  esses  veículos  aos  procedimentos

previstos  no  art.  328  do  CTB,  a  Lei  termina  por  destinar  os  recursos

remanescentes  do leilão – aqueles restantes  após a quitação de débitos  e

despesas e não reclamados – ao Funset1. 

Acreditamos  que,  apesar  de  se  tratar  de  procedimento

associado a veículos, a questão é eminentemente relacionada a meio ambiente

e  saúde  pública.  Afinal,  a  principal  motivação  da  remoção  do  veículo

abandonado não diz respeito à segurança ou à fluidez do trânsito, mas aos já

expostos problemas de poluição, de higiene e de prevenção dos fatores de

transmissão de doenças.

Assim,  a  presente  proposta  altera  o  CTB para  que  o  saldo

remanescente do leilão desses veículos seja direcionado para o Fundo Social,

que tem como objetivo, entre outros, o desenvolvimento da saúde pública e do

meio ambiente. 

Sendo o que tínhamos a informar, rogamos aos nobres Pares

apoio para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada RENATA ABREU

PODEMOS/SP
2022-10316

1  Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 

levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

 

Art. 279-A. O veículo em estado de abandono ou acidentado poderá ser removido 

para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente do Sistema Nacional de Trânsito 

independentemente da existência de infração à legislação de trânsito, nos termos da 

regulamentação do Contran. 

§ 1º A remoção do veículo acidentado será realizada quando não houver 

responsável pelo bem no local do acidente. 

§ 2º Aplicam-se à remoção de veículo em estado de abandono ou acidentado as 

disposições constantes do art. 328, sem prejuízo das demais disposições deste Código. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.440, de 2/9/2022) 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14440-2-setembro-2022-793185-publicacaooriginal-166030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14440-2-setembro-2022-793185-publicacaooriginal-166030-pl.html
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VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 

à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 

constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por 

seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será avaliado 

e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 

150 dias após a publicação) 

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta dias, 

contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em duas categorias: 

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e 

II - sucata, quando não está apto a trafegar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, 

de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será incluído 

no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde que por valor não inferior a 

cinquenta por cento do avaliado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão por 

duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo de seis 

meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 

realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, proporcionalmente 

ao valor da arrematação, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, para: 

I - as despesas com remoção e estada; 

II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; 

III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia real, 

segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
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IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão; 

V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e 

VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre o 

veículo, a situação será comunicada aos credores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão previamente para 

que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre o veículo no prazo máximo de dez 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, 

em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam 

dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo fato 

gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento de veículo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, os 

débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 271. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta específica 

do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição do antigo proprietário, 

devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias após a realização do leilão, 

para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após os quais o valor será transferido, 

definitivamente, para o fundo a que se refere o parágrafo único do art. 320. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 

qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta dias, a contar da data 

de recolhimento, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre o prontuário 

do veículo, a autoridade responsável pela restrição será notificada para a retirada do bem do 

depósito, mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a autorização do 

leilão nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com 

redação dada pela  Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação de que trata o § 14, 

não houver manifestação da autoridade responsável pela restrição judicial ou policial, estará o 

órgão de trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens automotores que se 

encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano poderão ser destinados à reciclagem, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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independentemente da existência de restrições sobre o veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será realizado por lote 

de tonelagem de material ferroso, observando-se, no que couber, o disposto neste artigo, 

condicionando-se a entrega do material arrematado aos procedimentos necessários à 

descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, ambientalmente adequada, à 

reciclagem siderúrgica, vedado qualquer aproveitamento de peças e partes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adulterados ou 

estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de regularização perante o órgão de trânsito, 

serão destinados à reciclagem, independentemente do período em que estejam em depósito, 

respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre que a autoridade responsável pelo 

leilão julgar ser essa a medida apropriada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 

autorização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 

aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a 

limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.926, DE 2022 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de Altera a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para determinar que o saldo remanescente, 
e não reclamado, resultante de leilão de 
veículo abandonado seja destinado ao 
Fundo Social. 

Autor: Deputada RENATA ABREU 

Relator: Deputado GUILHERME UCHOA 

I – RELATÓRIO 

 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Viação e 

Transportes o Projeto de Lei nº 2.926, de 2022, que altera o Código de Trânsito 

Brasileiro para determinar que o saldo remanescente e não reclamado, 

resultante de leilão de veículo abandonado, seja destinado ao Fundo Social.  

A proposta modifica a destinação atualmente prevista para 

esses recursos, vinculando-os a políticas públicas relacionadas à saúde pública 

e ao meio ambiente, conforme justificativa apresentada pela autora.  

Nos termos regimentais, compete a esta Comissão manifestar-

se quanto ao mérito relacionado à política nacional de trânsito e mobilidade. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

É o nosso relatório. 
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2 
 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A presente proposição apresenta alteração pontual no Código de Trânsito 

Brasileiro, buscando redefinir a destinação do saldo financeiro oriundo de 

leilões de veículos abandonados. 

 

Sob a ótica do mérito da política de trânsito e mobilidade, entende-se que 

a proposta possui alinhamento com a necessidade de aperfeiçoamento dos 

instrumentos de gestão urbana e tratamento de veículos abandonados, 

problema recorrente nas cidades brasileiras. A remoção e alienação desses 

veículos contribui para a organização do espaço urbano, redução de riscos 

sanitários e melhoria das condições de circulação. 

 

A destinação dos recursos ao Fundo Social pode ampliar o alcance de 

políticas públicas voltadas à saúde pública e ao meio ambiente, temas 

frequentemente relacionados ao abandono de veículos em vias públicas. Trata-

se de medida que dialoga com a dimensão social da mobilidade urbana e com 

o papel do trânsito na promoção de cidades mais organizadas e sustentáveis. 

 

Destaca-se que a análise desta Comissão limita-se ao mérito setorial da 

matéria, não abrangendo aspectos de natureza orçamentária, fiscal ou 

constitucional, que são objeto de exame por outras comissões competentes. 

 

Considerando o potencial de aprimoramento das políticas públicas 

associadas à gestão urbana e ao tratamento de veículos abandonados, 

entende-se que a proposição merece prosperar no âmbito desta Comissão. 

 

Ante o exposto, votamos, no âmbito da Comissão de Viação e 
Transportes, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.926, de 2022. 

 

Sala da Comissão, em 10 de março de 2026. 

Deputado GUILHERME UCHOA *C
D2

66
03

06
30

80
0*

PR
L 

n.
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

03
/2

02
6 

21
:0

6:
48

.4
57

 - 
CV

T
PR

L 
4 

CV
T 

=>
 P

L 
29

26
/2

02
2

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guilherme Uchoa
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Relator  
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 2.926, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.926/2022, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Guilherme Uchoa.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Claudio Cajado - Presidente, Geraldo Mendes e Rosana Valle - Vice-
Presidentes, Bebeto, Diego Andrade, Flávio Nogueira, Kiko Celeguim, Luiz
Carlos Busato, Luiz Fernando Faria, Cezinha de Madureira, Da Vitoria, Gilson
Daniel, Helena Lima, Hugo Leal, Jonas Donizette, Julio Lopes, Leônidas
Cristino, Marangoni, Márcio Honaiser, Marcos Tavares, Miguel Lombardi,
Paulo Guedes, Ricardo Ayres e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .18 de março de 2026

Deputado CLAUDIO CAJADO
Presidente

*C
D2

67
88

11
63

00
0*

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

03
/2

02
6 

19
:0

3:
30

.2
10

 - 
CV

T
PA

R 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
29

26
/2

02
2
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